
 
 
 
PORTARIA Nº 0885/2023-GP/IPMB. 
 

A PRESIDENTA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELÉM - 

IPMB, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 9.286/2017-IPMB, de 26/06/2017, e o Decreto 

nº. 98.217/2021 – PMB, de 04/01/2021. 

 

CONSIDERANDO o Proc. nº 2023.55.904237PA que encaminhou o Laudo Médico Pericial nº 1492/2023, expedido 

pela Coordenadoria de Perícia Médica e Social-CPMS; 

 

R E S O L V E: 

 

RETIFICAR a Portaria nº 0828/2023-GP/IPMB que concedeu Licença Para Tratamento de Saúde à servidora 

MICHELLE CRISTINA DE HOLANDA BASTOS, matrícula nº 0342572-024. 

Onde se lê: “no período de 11/08 à 09/10/23”, leia-se “no período de 02/08/23 a 09/10/23. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE BELÉM, 26 de setembro de 2023. 

 

 

 

VALÉRIA DE NAZARÉ SANTANA FIDELLIS 
Presidenta do IPMB, em exercício. 

 


